
PREFEITURA DE

sÃ0 MrtuEL n* GUÀMÁ
PODER EXICTJTIYO

PORTARIA Na ?43 /?A22, 13 DE MAIO DE 2022.

"DrspÕE soBRE A ExoNERAçÂo or
SERvIDoR púerrco *À PnEFEITURA Do
uurutcÍpro ng sÃo MIGUET Do çuan*Á".

O Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estaclo do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, n{, uso de suas atribuições }egais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e Ví, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/P.A.

RESüI,VE

ArL 1s- EXON§HA§, a senhora JüLIANA N,â.§CIMENTO R$DEIGüES BE §OUZA ac rarga de
prcvimento em crmissão de COORDEHAIIAR DCI CRÁ§- OLHO ,'AGUÀ iotada Êâ
SECR§TARIA MIINICIPAI DE Á§SISTENCIÂ SOCIAI a partir de S2.ü5"2022

Art. 2e- Esta Pnrtaria entra em ügor na data de sua publicação corn efeito retroativo de
a2.a5"2A?2.

Art. 3s- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabínete da Prefeíto cle Stio Miguel do Guamri, §stcdo do Psrd, em .Í3 de ffioio de 2022.
Registrada e publícado nç Secretaria Municípal de Admínistr*ção nü tnssma data supra.
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